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LEI N° 2725/2021 

SÚMULA: Dispõe sobre a publicidade da fila de 
exames do município. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, WALTER VOLPATO, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei, de 
autoria da Vereadora ICEILA BATISTA 
ZEGOBIA. 

10.~, 

Publicado no Diário Oficial dos 
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Página 	, em a 6/ oV/ 

Riewro 
Funcioni.rio 

Art. 1° - Fica por força desta Lei e do Princípio da 
Publicidade da Administração Pública, instituída a publicidade da fila de todos exames 
realizados pelo município. 

Parágrafo Único — A fila de exames deverá ser 
publicada e atualizada no portal da transparência ou no Diário Oficial do Município de 
Sarandi. 

Art. 2° - Salvo nos casos em que o profissional da 
saúde classificar como urgência a realização de exames em caso de risco. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na ata de sua 
publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, 23 de agosto de 2021. 
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LEI Nº 2725/2021



SÚMULA: Dispõe sobre a publicidade da fila
de exames do município.

 
A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprovou e
eu, WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal, sanciono a
seguinte Lei, de autoria da Vereadora KEILA BATISTA
ZEGOBIA.
 
Art. 1° - Fica por força desta Lei e do Princípio da Publicidade
da Administração Pública, instituída a publicidade da fila de
todos exames realizados pelo município.
 
Parágrafo Único — A fila de exames deverá ser publicada e
atualizada no portal da transparência ou no Diário Oficial do
Município de Sarandi.
 
Art. 2° - Salvo nos casos em que o profissional da saúde
classificar como urgência a realização de exames em caso de
risco.
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na ata de sua publicação.
 
PAÇO MUNICIPAL, 23 de agosto de 2021.
 
WALTER VOLPATO
Prefeito Municipal 
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